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obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta
itens/itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os

lO.1.3. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração: sob pena de desclassificação
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(sl item(ns) aos velares constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
lO.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
lO.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia.
./inculam a Contrata(ia
lO.1.6. Os preços deverão ser expressos eín moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem
algarismos e por extenso .kart. 5' da Lei n' 8.õ66/031
lO.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeirosl no caso de divergência
entre os .falares numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes Últimos.
lO.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada; rigorosamente: ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza ojuigamenta a mais de um resultado: sob pena de desclassificação.
lO.1.9. A proposta de-/eíá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda âs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto; o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer
pelo preço da cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto: caso este te1lna sido rllenor do que o obtido
na cota reservada

tens

adeauada tenha redução Drooorcionalem todos os

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lícitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequena porte: se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30jtrintal minutos, para
qlie qualqt:er licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, Isto ê, indicando contra qual(is) decisãojões)
pretende 'ecorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
'11.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
recorrer. para decidir se admite ou não o recurso: fundamentadamente
11.3. 1xlesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito íecursal. mas apenas verificará as condições de admissibilidade

11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5.Uma vez admitido o recurso: o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrõnico: ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrõnlco, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetiveis de aproveitamento.
11.7.0s autos do processo permanecerão corri vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Editar

ao rêciirsc

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
12.2. Nas h poteses e fro'.'mento de recurso aue le/e a anulação de fitos arlteriores à realização da sessão pública
precedente oü em que se a anulada a frópr a sessão p=iblica, situação em que serão repelidos os ates anulados e os que
dele dependam
12.3.Qt,lande houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licltante declarado vencedor não assinar o
contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43,
$j' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses: serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances
12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
12.5.A convoca@o se dará por meio do sistema eletrõnico("cfaí'l. e-mail. ou, ainda, fac-símile: de acordo con' a fase dc
procedimento licitatório.

13. DA ADJUDiCAÇAa E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objetc da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor; por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de recurso: ou pela autoridade competente: após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal: constatada a regularidade dos alas praticados; a autoridade competente homologarà o
procedimento licitatório
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cincos dias úteis, contados a partir da data de sua convocação. para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação: sem preluizo das sanções pre'/estas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Terrllo de
Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postalcom a~/iso de recebimento IARjou meio eletrõnico. para que seja assinado ou aceno no prazo de 05 (cincos dias
úteis. a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período: por solicitação justificada do
adjudicatãrio e aceita pela Administração
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício orçamentàrio financeiro
conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.
14.6. Na assinatura do contrato: será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da incitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se
recusar a assinar o contrato a óamlnistraçá) sem preju zo aa aolicação das sanções das demais dominações legais
cabíveis a esse iicitante, poderá con'iocaí outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e: feita a negociação:
assinar o contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este :dital

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamen:o são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

19. DAS SANÇOES ADhlINl$TRATIVAS
19.1. O licitante aue convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou frat;dar na execução do objeto. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá /CE pelo prazo de até 05 jcinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
:ominações legais:
19.1.1. 1.culta de 10% (dez por ce1ltol sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado:
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) não manter a proposta ou lance
d} frauda' ra execução do objetoi
e) comportar-se de modo inidõneo
t9.1.2. FMulta rroratória de C.3Eb jtrês decidas poí centos oor dia ae atraso la exe;ução ao fo'neclmernto solicitada
contados do recebimento da Ordem de Compra. atê o limite de 10% (dez por centos sobre o valor do fornecimento. caso
seja rferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dc fornecimento
19.1.3. f/ .ira maratõria de 10%(dez por cento) sabre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30(trinta
dias na execução do fornecimento
19.2. Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvol-/imenso da entregca do
fornecimento. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
las obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o con'plementem, não abrangidas
nos subitens anteriores: serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e
consolidada, e na t-ei n.' l0.520 02, as seguintes penas
19.2.1. Advertência: .. ,
19.2.2 f/ulta de até 5% jcinco por centos score o valor objeto da licitação;(y
19.3. O valor da multa aplicada de-/erá ser recolhido ao Tesouro I'.'luntêrpal no prazo de 05 (cincos dias a contar da
notificação ou decisão do recurso: por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAF.l.
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19.3.1. Se o valor da multa não for l)ago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitcâRte

19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou
escrito como Dívida Atiça do lx/lurlicipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes
19.4. O contratado terá seu contrato cancelado quarldo
19.4.1. Descumpnr as condições contratuais=

9.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, r.o prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no ÍTlercado;
19.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo adrllinistrativo. assegurada
a arllpla defesa e o contraditório.
19.5.1. No processo de aplicação de pe:lalidades é assegurado o direito cao contraditório e a ampla defesa, garcantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias Úteis para as sanções exclusivamer)te de multa, advertência
b) lO (dezl dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar co-n o rvlunicípio de Tianguá e
aescredenciarrerto nc Cadastro da Prece lura de T angua pelo prazo de até 05 {clrco) anos
19.6. As partes se subrneterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8 666.'93, alterada
e consolidada e no instíurnento convocatória.

flúor

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREClhIENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública: qualquer pessoa poderá
mpignar este Edital
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnlca, pelo e-mailllcitacaocplt@gmail.com,ou por petição dirigida
ou protocolada no endereço Av. l.qoisés rvloitâ n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e
Pregões da Prefeitura f.'lunicipalde Tianguá/CE: o Pregoeiro Oficialdo ít4unicípio
20.3. Caberá o Pregoeiro: auxiliada pelos responso'/eis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da Impugnação.
20.4. Acolhida a imougnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no
endereço irldlcadc ilo Edital.
20.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado dc8 data de recebimento
do pedido, e ?oderá requisitar subsiclios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
20.7. As impugnações e oedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepclonale deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nos
autos do processo de licitação.
20.9. A.s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a
administração

21. DAS DISPOSlçOES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divã.ligar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
rrlarcada, a sessão será automaticamente transferida para o prírneíro dia ütilsubseqüente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que dão haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as refe'ências de temoo ro :vital. no aviso e duíaRlte a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altereir a substância
das propostas, dos doce;bentos e sua 'üaiidade jurídica, n)ediante despacho fundamentado, íegistrado em ata e acessívela
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
nteressados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonornia, a finalidade e a
segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será:
em nenhum caso fesponsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo iicitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
encimento. SÓ se iniciará e vencem os orazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais rão essenciais não importará o afastamento do licitante: desde que seja
ossivelo aproveitamento do ato: observados os princípios da isonomia e do interesse público. Jt
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21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo. prevalecerá as deste Edital
21.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrõníco vfww.licitacoes-e.com.br
https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou licitacoes.tce.ce.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
ocalizada na Av. l-.'loisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE; nos dias úteis, no horário das 08:00horas às
17:00horas, mesmo endereço e período no quilos autos do processo administrativo pennanecerão cona vista franqueada
aos interessados

Tianguá-CE , 20 de agosto de 2021
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DEID DUNIOR DO NASCIMENTO

PREGOEIRO OFICIAL
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